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Projeto de Lei n.º 036/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º  55 /2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 41.119,44.
Art. 1º Abre credito especial no Orçamento vigente no valor de R$ 41.119,44, com a classificação abaixo descrita, códigos:
32.01 – Secretaria Municipal de Cultura.
1339241394.219 – Gestão da SECULT.
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (5919).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$        1.000,00
33209300 – Indenizações e Restituições (5921).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$        1.000,00
32.02 – Fundo Municipal de Cultura.
133924194.1.114 – Fomento e Qualificação ao Áudio Visual.
33209300 – Indenizações e Restituições (7688).
Fonte de Recurso: 2715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1210 Lei Federal Paulo Gustavo.
VALOR: .............................................................................................. R$      29.214,66
133924195.1.115 – Projetos Culturais.
33209300 – Indenizações e Restituições (7689).
Fonte de Recurso: 2715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1210 Lei Federal Paulo Gustavo.
VALOR: .............................................................................................. R$        9.504,78
34.01 – Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária.
0412240062.093 – Manter Funcionamento Pleno da SEHARF.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (7692).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$           400,00
Art. 2º Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior:
32.01 – Secretaria Municipal de Cultura.
1339241394.219 – Gestão da SECULT.
33903100 – Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e Outras (1337).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$        2.000,00
32.02 – Fundo Municipal de Cultura.
133924194.1.114 Fomento e Qualificação ao Áudio Visual
33604500 – Subvenções Econômicas (5859)
Fonte de Recurso: 2715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1210 Lei Federal Paulo Gustavo
VALOR: .............................................................................................. R$      29.214,66
133924195.1.115 Projetos Culturais
33904800 – Outros Auxílios Financeiros Pessoa Física (5860)
Fonte de Recurso: 2715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1210 Lei Federal Paulo Gustavo
VALOR: .............................................................................................. R$        9.504,78
34.01 – Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária.
0412240062.093 Manter Funcionamento Pleno da SEHARF.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1382).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 recurso Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$           400,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 14 de abril de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 55 /2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 41.119,44”.
Esta abertura de crédito especial visa alocar recursos em rubricas:
a) da Secretaria Municipal de Cultura, na Funcional: Gestão da SECULT, na Categoria Econômica de Passagens e Despesas com Locomoção (5919), e, na Categoria Econômica de Indenizações e Restituições (5921), ambas da Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre, valores para cobrir despesas com a execução de ações da Secretaria.
b) do Fundo Municipal de Cultura:
b.1) na Funcional: Fomento e Qualificação ao Áudio Visual, na Categoria Econômica de Indenizações e Restituições (7688), Fonte de Recurso: 2715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1210 Lei Federal Paulo Gustavo, valor de saldo remanescente destinado à prestação de contas do Convênio.
b.2) na Funcional: Projetos Culturais, na Categoria Econômica de Indenizações e Restituições (7689), Fonte de Recurso: 2715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1210 Lei Federal Paulo Gustavo, valor de saldo remanescente destinado à prestação de contas do Convênio.
c) da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária, na Funcional: Manter Funcionamento Pleno da SEHARF, na Categoria Econômica de Despesas de Exercícios Anteriores (7692), Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não vinculados, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre, valor para suprir pagamento da fatura n.º 16662/10 da empresa Costa Machado e Rodrigues Ltda, oriunda de locação de impressoras e pagamento da NF n.º 2651/25 da empresa SIM Rede de Postos LTDA.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata este projeto a redução de recursos não vinculados de impostos livre e de transferências destinadas ao Setor Cultural, conforme extratos das reservas de saldo e Ata n.º 009/2025, do Conselho Municipal de Política Cultural, em anexo.
Confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o presente projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, reafirmando protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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